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Ementâ do Proielo: Desafetd área de logradouro público não executado e dutorizd

sua alienaÇão como lote urbano conforme descito no anexo único.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e Justiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, política

Urbana e Rural da Câmara l'|unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

rêgimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, VIII, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo necrue oe uneÊtcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:

Art. 80 - O Prefeito pode solacatar urgência para a apreciaÉo de p.ojeto de sua inaciativa
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§ 10 - Se a Cânrara não se manifestar em ate 45 daas sobre o projeto, sêrá ele incluído nà
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto âos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perÍ,cdo de recesso da Cáma€ nem se aplica
a projêto que dep€nde de um quorum especial parô aprovado de hi orgânica estatuária ou

equivalente a código,

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de aprecíação fixado pelo prefeito, este
será encaminhado à Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça. parà parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Se pela suã natureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do pÉzo de 0S (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sôbre ô

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 2o - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e êmitidos os pareceres, ancluir-se_á o
proieto na ordem do dia da reunião jmediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prdzo do § 10, o projeto será anunciado para a
orêm do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos â que se refere este artigo terão preferêncaa para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçámentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que recebereín emendas até a

la discus$o, voltârão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (bés)

diat comum a todôs elas, para que possãm emitir parecer sobre as anova6es propostas.

2 . OUÂNTO AO Oú'ORI,'A' EXIGIDO E DÂ LEGISLACÃO VIGENTE

Em seus arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de l4uriaé/Mc, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada lnsere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 73 Compete privabvamente à Cámara Municipal:

(...)

XV - aprovar matéria referente à venda. doaÉo. permuta. empéstimo, operaçõê de crálito,
pelo voto de dois ter@s de sêus membros,

Dai, se conclui que a matéria versada no presente projeto exige gronl/l de 2/3

(dois terços) para sua aorovacão.

3 - OUANTO AO MERITO DO PROJETO

O Projeto de Lei no 15 de 3010L12025 que" thsdfeta áred de logrddouro público

não executado e dutoriza sud alienação como lote urbanq confurme descrito no anexo

único'; cÀÍefe *t analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competênciâ Concorrente entre

a União Federal e lv'lunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre dssuntos de interess local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência
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Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela

competência que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para

apresentação de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vício de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

A uton o m ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necesÍário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela propria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constltuição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituação tueral. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao lvunicípio o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por sêu inciso I, ao atribuir aos l'4unicípios competêncaa para legislar sobre

assunto de interesse locãl, confêre-lhes autonomiâ âdministrativa. Esse mesmo dispositjvo, em

seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e arrecadar os tributos de sua
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suas rendat contempla a autonomia finênceira (/Z BARRETO,
e na Lei. São paulo: Dialetica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

competência, bem como aplicãr
Àires Franco. ISS na ConstituiÉo

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de suacompetência, legislar sobre políticas voltadas paÍa questões urbanísticas.

Da alienaéo de imóvel oúblico

como já destacado o presente projeto de Ler visâ obter autorização do poder
Legislativo para desafetação, no dicionário a palavra desafetação que dizer:

municipal:

Desafetdçáo

2.

tuRÍDtco (|ERho)

ato Flo qot se fufaz um vínculo JuriAi.o, irarente à ndtureza de abuna @is, à propriúa& ou àpot*, @o kapr@ a atrqàtjo, isto e, o fur ou o djreilo sbe ela.
Fonte: https://www.qoogh.com.br

O artigo 98 do Código Ctvil Brasileiro conceitua os bens públicos como sendo
aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público inteÍno.

-lá o artigo seguinte do mesmo diploma legal, faz uma divisão tripartite,
classificando-os em diferentes espécies:

Ârt. 99. São bens públicos

I - Eens de uso comum do povo: mares, rios, estradas, ruàs, praças;
JI - Bens de uso espêcaal: edifícios ou terre
Estaduâr o, Municipar, incrusive de suas au#u:lã:;#:::'."tr:hcimento tuerar,
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III - Bens dominiais: que constituem o patrimônio das pessoas juridicas de djreÍto público,

como objeto de direito pessoal, ou real. de cada dessas entidades. (ex: bens sem finatidade
específica, tais como os terrenos de marinhâ).

O critério desta classificação, refere-se a destinação ou afetação dos bens, pois

todo bem público possui sua destinação de acordo com o seu uso e utilização.

O administrativista losé Cretella Junior conceitua a AFEIAÇÃO da seguinte
maneirai " é o instituto de direito administrativo medidnte o quàl o Estado, de maneira
solene, declara que o bem é pafte integrante do domínio público. É a destinação da
coisd ao uso público. A operaÇão inversa recebe o nome de desafetdÇãq fdto ou
mãntfestdção do poder públÍco mediante o qual o bem púbtico é subtraído à
dominialidade estatal para incorporarse ao domínio privado do Estado ou do
particular." (CRETELLA JR, José. Curso de Direito Administrativo. 7.ed. Rio de Janeiro,
1983).

Assim, entende-se como AFETAÇÃO a atribuição a um bem público, de uma
destinação especifica, podendo ocorrer de modo explícito ou implícito. Entre os meios
de afetação explÍcita estão a lei, o ato administrativo e o registro de projeto de
loteamento. Implicitamente a afetação se dá quando o poder público passa a utilizar
um bem para certa flnalidade sem manifestação formal, pois é uma conduta que

mostra o uso do bem. Já a DESAFETAÇÃO é conceituada como a mudança de
destinação do bem, e pode advir de maneira explíaita, como no caso de autorização

legislativa para venda de bem de uso especial, na qual está contida a desafetação
para bem dominical. Ou pode decorrer de conduta da Administração, como na

hipótese de operação urbanística que torne inviável o uso de uma rua próxima como
via de circulação.

Lado outro, o Executivo Municipal aoresentou os requisitos leoais: a) o
rel

e n
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Casa Leis

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam o projeto para ser votado
pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação

da legislação municipal vigente, não há violacão a I islacão con onal e
n

da legalidade que norteia os atos da Administração.

Finalmente, ultrapassadas todas as observações e sugestões até aqui

relacionadas, sob os aspectos jurídicos (constjtucionalidade e legalidade), constatamos

que não há impedimentos, devendo ser observados os requisitos legais de trâmite e
votação do processo legislativo.

3. DÂ CONCLUSÃO FINÁL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Meio Ambiente, Habitação, potítica

Urbana e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apÍeciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 15 de 3010112025, nos termos regimentais e leoais Ê .^m h..^ ^-

fcsrgla

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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todas as argumentações aqui expendidas. reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E

LEGAL, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia,

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vêreadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a WABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câ ra unicipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa em plenário.

RANGEL 14ARTINO PAIVA

N DE

14UNIQU LENA CUNHA ALVES (MUNIK DA SAUDE)

CHRISflAN TANUS BAHIA - SUPLENTE'

Comissão de Constituição, LêgislaÉo e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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LÚcIo LÁ

DEVAIL RREÂ

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGEUSTA DE SOUZA ( NHO) - SUPLENTE'

Comissão de Administração púbtica - Composição art. 83 RI.

(

REIRA ( LOS MACUCO)

KERUI'4 ZAPOTEK UMA DE ARAU]O (KERUM PROTETOR)

BEIRO DE SOUZA

MARIO o BILA . SUPLENTET

Com. Meio Ambiente, Habitâção, , Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.
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PROTETO LEI No: 15/2025

Protocolo no: 000135/2025 - Datã:30101/2025

Objeto de análise pela Diretoria JuÍídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Desafeta área de logradouro público não

executado e dutoriza sua alienação como lote urbdnq conforme descrito no anexo

único.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imgende salientar que ô emissão de manifestação por esta Diretoriã

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constifuem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião juríCicã exarada não tem forca vinculante. oodendo

rem

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeçâ seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente peta Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria JuríCica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo. aqui efetivada oor meio

de seus reoresenta ntes eleitos.
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as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitoa

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do lvlunicípio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa
Legislativa. 14uriaé/

Municipdl de Muiaé.

MG, data da votação do parecer das da Câmara

Francisco Carval Jurídico

3

1 "O parecer emitido pr prÉuÉdor ou ddvogado de órgão da admin*ração não é dto
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administntivo. llada mais é do que d opinião emitida Flo oprador do direito, opinião t&nna_jutídicd,
que orientará o administrador na tomdda da ddisãq nd pftitica do ato ddminbtrativq que se constitui
na ex&ução ex oficio da lei. Na opoftunklade do jutgdmentq @rqudnto envotvido ha es4iie simplês
pârecer, ou sei4 dto opinaavo que poderia se, ou nãq considerâdo pelo ddministrddor.,, (Mandado de
SeguranÇa n" 24.584-1 - Distrito Federat - Relator: Min. t4arco Aurélio de lyello STF.) Sem grifo no
original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Meio Ambiente, Habitação, Polilica Urbana e

RuÍal da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições leqais e regimentais, notadamente com

fundamento no afc. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Obseíva-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÉ. 17O. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes,

que cuidarão dê apresêntãr parêcer à Mêsâ, sendo que, tendo assim ocoffido, o
projêto sêrá incluído na ordem do dia para discussão e votação, conforme sêgue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, podendo ser:

a) rejeitadoi

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Poeto é rejeitado seguirá pâra a Secretaria da Câmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa D,retora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2ã e 3a votaÇões;

III - Se for aprovado com emendâs das comissôes, será ênviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retorne ao Plenário;
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§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projêto sêirá da pêuta, sendo

rcmetido, com as emendas, às Comissões Permanentes competentes, aús o que, emitidos os

parecêres, retornará à ordem do Dia para apreciação pelo Plenário;
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§ 40 - O projeto que receber emendas em Pleúrio retorÍEá às comissõ€s e voltaÉ à pauta

ainda em 1â (primeirà) discussão, Í,odendo ser:

a) apÍovado com emendas, hiÉtese em que será enviado à Coínissâo de RêdaÉo para

elabordÉo da rcdação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguiiiá para a Secretaria pard ir à 2a discussâo e

votação,

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esoeciflcar oue serão suhstitr ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, @eMo ser:

I - supressiva - aquela que implica no càncelaÍnento de parte da pÍopo6i@;

lI - erbGtitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de urna proposiÉo e que

tomaÉ o noíÍE de "subSlitutjvo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - adíüva - a que acrescenta algo à proposlÉo;

IV - de redaÉo - aquela que ahera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No caso em apreço, a caracterização do interesse público foi externada na

Mensagem do chefe do Executivo, observando o plano diretor, e sem qualquer

impacto ambiental.

Praça Cê P&h@ õe Medqros srú Cêitío. C^ruP.sÍ^r r52 'Íêr (32)36396305eCÊP36330015 Munâê r\,lc
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJETçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PÊLOS EDIS, quando houver, eas que
o parecer não vincula as comissões oermânentes, nem uio pouco reflete o
p€nsamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de
Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ddtd dd votação em plenáio.

CARLOS ANTÔNIO (CARLOS MACUCO)

KERUN,I ZAPOTEK LIMA MACHADO DE ARAÚ]O (KERLIM PROTETOR )

RO DE SOUZA

N4ÁRIO I BILA - SUPLENTE5

Com. Meio Ambiente, Habitação, p. na ê Rural - Composição aÊ. 83 RL

Péçá Cer Pách@de [rêder6. t*. caro cuposhts:.Iê (32) 3ú96_305c cÉp 36 sso ors uunaa.ue
E rüá'r eÉlaivÕeemáramun.ê mo oov bÍ e cmmleehâràmuÉs mo oov bÍ sre or"i"r {N e*,"..,,eÁ -J o,
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exiger acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinãtários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeitô contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificãdos víaios quanto à técnica legislativa

utilizada

Prâçá Cêr PachM dê Mêdeiós, s/É, cst.o . ci M posrA 152 re Itozt,roos6:oio cEp36seoors-t"rLm* ue
É Má r eisrârrvola€ôãÍâmunâe no oov bÍ ôu @mraemá€múhê.mo;ô; bl, sir" or."iúryçaoêrêrorÀae4r u

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em Íedação Rnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do munichio:

Att 239. A redação Íinal do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como delibeÍado pelo plenário da Câmara Muntcipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ai feitos oor esta

a^mi..5^ /.ô á no e rs em
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muíiaé, ddta dd votdÇão

em plenário.

WI6ON CAETANO DOS (REVERENDO WILSON REIS)

CH N TANUS BAHIA

NGELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPLENTE'

Comissão de Rêdôção e Assuntos Diversos - Composição ârt. 83 RI.

6 krá âdmftiú enenda à t*ção frnal, cofi a llnalidàde exclusiva de orden a matéria, @rr4gir a

linguagem, os eng@nos, as @ntradiifu ou Fra aclarar o seu terto.

: Artago 66, §§ I e 2 do Regimento lnterno
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